
A TODOS OS MAGISTRADOS, PROCURADORES E PROMOTORES DE 

JUSTIÇA QUE COMPRARAM PISTOLAS TAURUS PARA A SUA DEFESA. 

 

O PRESENTE ALERTA QUE DEVE SER REPASSADO PARA TODOS, PARA QUE TOMEM 

CONHECIMENTO DO QUE VEM OCORRENDO NO USO DESTAS PISTOLAS TAURUS ( 11 

MODELOS) VENDIDAS PARA OS JUÍZES, PROCURADORES E PROMOTORES,  COLOCANDO-OS EM 

RISCO DE VIDA QUANDO FOREM USAR PARA TREINAMENTO OU NA DEFESA DA SUA VIDA. 

A CONFEDERAÇÃO DE TIRO E CAÇA DO BRASIL APÓIA O  @VITIMASDATAURUS.COM  ( 

FACEBOOK) , WWW.VITIMASDATAURUS.COM . 

ACREDITAMOS QUE  AQUELES COM COMPRARAM ESTAS PISTOLAS INSEGURAS DEVEM 

DEVOLVE-LAS, E DEVEM REQUERER A IMPORTAÇÃO DE UMA PISTOLA SEGURA E CONFIÁVEL. 

 ESTA LINHA DE PENSAMENTO JÁ É DE TESE DE OUTROS MAGISTRADOS, JÁ COM BASE NA 

DECISÃO DO STJ ( AÇÃO PENAL 657-PB (2010/151261-3) Min Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUE CONCORDAMOS INTEGRALMENTE. 

O NOBRE COLEGA, QUE NÃO ESTA REGISTRADO NO EXÉRCITO COMO ATIRADOR, JÁ ENVIOU O 

SEU PEDIDO DE IMPORTAÇÃO DE PISTOLA, E ASSIM ESTA ESCRITO A SUA JUSTIFICATIVA NO 

SEU CII – CERTIFICADO INTERNACIONAL DE IMPORTAÇÃO. 

“”O requerente é juiz de direito, de modo que tem direito de acesso a armas de calibre restrito de sua escolha pessoal, sendo que 

os recentes problemas com as armas Taurus, amplamente divulgados, colocam em evidente risco a aquisição de arma de fogo 

dessa fabricante. Diversos são os casos relatados pelos veículos de comunição sobre os problemas técnicos nas pistolas Taurus, o 

que motivou até mesmo uma possível instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito no âmbito do Congresso Nacional para 

investigar as denúncias. Também há outras investigações levadas a efeito por órgãos públicos em decorrência de denúncias e 

informações transmitidas por agentes públicos da área de segurança e pelas entidades privadas ligadas ao tiro esportivo.  Ainda, 

recente decisão da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça na AP 657-PB reconheceu a indevida invasão de competência 

legislativa na normatização em esfera administrativa. Somente a lei pode limitar ou impedir a importação, e não ato 

administrativo. A Glock é mundialmente reconhecida por sua segurança, confiabilidade e durabilidade, sendo direito do 

requerente adquirir a arma de fogo de marca da sua preferência, não existindo qualquer lei que proíba a importação ou restrinja a 

aquisição a armas de fogo fabricadas na indústria nacional. O Exército Brasileiro autoriza a importação de armas de fogo para a 

prática desportiva, não sendo crível restringir a importação para finalidade muito mais importante, que é a defesa da vida de 

agentes públicos e autoridades de segurança, ainda mais quando NÃO EXISTE LEI restringindo a importação. “” 

PELO DECRETO 3665/2000 ( o R105 )  O EB TEM 30 DIAS PARA DEFERIR OU INDEFERIR. 

NÃO EXISTE NADA QUE SE REFIRA DIRETAMENTE A SIMILARIDADE, A NÃO SER A PORTARIA 

62MD, QUE EXISTE A PALAVRA, QUE NÃO FOI REGULAMENTADO, SENDO QUE A REFERIDA 

PORTARIA É ILEGAL, HAJA VISTA QUE NÃO É DA COMPETÊNCIA DO MD DAR ORDENS AO 

CMDO DO EB SOBRE ESTES ASSUNTOS CONFORME LEI 10826/2003. 

É usada a  interpretação deturpada do artigo 189 e 190 do Decreto 3665/2000( o R105) 

inventando a ‘’ similaridade’’,  que não existe nenhuma palavra sobre este assunto neste 

Decreto. 

Temos centenas de Atiradores que compraram estas armas da Taurus e também correm risco 

de vida ou de ficar aleijado, quando da pratica esportiva, decorrente ou resultante de disparo 

acidental de um dos 11 modelos de pistolas Taurus,  incluindo a PT840. 

http://www.vitimasdataurus.com/
http://www.vitimasdataurus.com/


A primeira missão do EB é proteger a vida do brasileiro, e a segunda é proteger o território, 

que chamamos de país. 

Mesmo com as notícias nos jornais o EB não suspendeu a vendas destes 11 modelos de 

pistolas Taurus e das Carabinas cal. 40, sejam as carabinas FAMAE, sejam estas novas que 

possuem erro no projeto de fabricação, conforme as notícias, e em decorrência disto, muitos 

vem morrendo  e tantos outros estão aleijados.  E PASMEM, até agora o EB  não fez 

efetivamente nada. Não tem uma ação concreta em defesa da vida. 

A Taurus confessa nos EUA, no acordo no estado de IOWA e em outros que sabia do problema 

desde 2007, que é erro de projeto de fabricação, portanto não tem solução de conserto as 

armas, e lamentavelmente o EB fala em recall de armas.  

Do site ww.vitimasdataurus.com, e que outros casos  estão no google transcrevemos: 

“”A ação foi trazida à corte por Chris Carter, Xerife de Scott County, no estado de 

Iowa. Ele alegou que sua PT140 PRO disparou quando a sacou durante uma 

perseguição. Os documentos da ação dizem que a arma efetuou um disparo ainda 

travada e que a cápsula permaneceu na câmara. “” 

“”O acordo cobre 9 modelos de pistola:  PT-111 Millennium; PT-132 Millennium; PT-

138 Millennium; PT-140 Millennium; PT-145 Millennium; PT-745; PT-609; PT-640 e 

PT-24/7, disse a Taurus.”” 

 As novas Carabinas .40 da Taurus, vocês viram na matéria da Band que o armeiro da 

PMSP prova que é defeito de fabricação o problema. 

 

Nos EUA,  a Taurus corre para fazer acordo para não serem condenados em milhões de dólares 

em multas e indenizações bem como para que seus diretores  não irem para cadeia por 50 

anos.  

 

O EB é responsável solidário com seus Oficiais pela fiscalização técnica  , e aprovação dos 

projetos  de fabricação, que apresentaram defeitos que resultaram em acidentes e danos,  

assim como os engenheiros de uma prefeitura que aprovam um edifício e ele cai matando  e 

aleijando muitas pessoas. É o mesmo princípio jurídico. 

 

Magistrados têm a carreira regida pela Lei Complementar 35/79, sendo que o art. 33, inciso 

V, estabelece como prerrogativa o porte de arma de fogo para defesa pessoal, sem limitar 

calibres ou quantidades, bem como a origem nacional ou estrangeira. Idêntica disposição 

consta na Lei complementar 75/93 que trata da carreira dos Membros do MP, 

especificamente no art. 18, I, alínea "e", que refere como prerrogativa "o porte de arma, 

independente de autorização", não havendo qualquer limitação de calibre, quantidade de 

armas ou origem nacional ou estrangeira. Esse ponto é fundamental que fique claro, dado 

que não pode o EB limitar acesso onde a lei não limitou. Isso é bem claro na decisão da corte 

especial do STJ na AP 657-PB. 

 



 

Não se trata a importação de cunho atividade comercial praticada por magistrados e 

membros do MP, mas sim de importação particular de instrumento para uso pessoal.  

A questão da similaridade de armas da indústria nacional, além de não ser regulamentada de 

forma adequada pelo EB, esbarra na questão técnica relativa aos materiais de fabricação, 

design, dimensões e empunhadura. Uma Clock ou uma HK  tem suas características físicas 

próprias, não havendo similar na indústria nacional. É fabricada em polímero de carbono e 

liga metálica próprias da fábrica, características que lhe conferem aspectos singulares. 

Similar seria apenas o produto que possui os mesmos padrões físicos, de materiais, de peso, 

de durabilidade, de design, dentre outros. Comparar uma Glock ou HK com uma Taurus é 

como comparar um BMW fabricado na Alemanha com um Fiat Uno fabricado no Brasil, com o 

devido respeito às marcas. 

A CONFEDERAÇÃO DE TIRO E CAÇA DO BRASIL, que possui facebook e o seu site 

www.ctcb.org.br  , vai com os seus advogados, junto com o @vitimasdataurus.com   tentar 

ajudar todas as vítimas da taurus que já estão com ações,  com cópias de  sentenças favoráveis 

e acórdãos,  quesitos corretos para perícia se houver, dentro do padrão internacional  que o EB 

segue na Marambaia-RJ-CAEX,  montar os argumentos para uma inicial modelo da ação já com  

 

                                                ISTO POSTO, A CONFEDERAÇÃO DE TIRO E CAÇA DO BRASIL, VAI  

APOIAR TODOS OS MAGISTRADOS E MEMBROS DO MP, PARA A IMPORTAÇÃO DE SUAS 

ARMAS, PARA A SUA DEFESA E TREINAMENTO,  FAZENDO E OU ORIENTANDO NO 

PREENCHIMENTO DO  SEU CERTIFICADO DE IMPORTAÇÃO, AJUDARÁ NO DESEMBARAÇO 

ALFANDEGÁRIO, E GARANTIRÁ O EMBARQUE DE SUA ARMA NOS E.U.A.,  PROPORCIONANDO E 

OU INDICANDO UM ESTANDE DE TIRO DOS CLUBES FILIADOS A CTCB, EM TODO O BRASIL, 

PARA QUE POSSAM COM SEGURANÇA E TÉCNICA ATIRAR E TREINAR. 

 

                                       RIO DE JANEIRO, 26.07.2016 

 

PRESIDENTE@CTCB.ORG.BR 

Tel.021.22920888  

www.ctcb.org.br   

https://www.facebook.com/confederacaodetiro.cacadobrasil  
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